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Autoria: Ver. Ciê do Sacolão.

ACINEMAR GONÇALVES COSTA
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo a
viabilização de parceria com o Instituto Sócio Econômico de Desenvolvimento Social-
Transformar, e em decorrência dessa parceria, disponibilizar a "Casa da farinha móvel" ao
Assentamento São Francisco.

Câmara Municipal de Formosa, 1 de fevereiro de 2021.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação visa A "Casa de Farinha Móvel" é uma máquina de tecnologia social,
idealizada pelo Instituto Transformar, que objetiva trazer emprego e renda a uma
comunidade, pois oferece um maquinário de processamento de farinha em uma plataforma
móvel que pode ser utilizada coletivamente. Portanto, a Casa de Farinha seria muito
aproveitada pela comunidade do Assentamento supracitado.
Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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